
— o.
- ExcelentíssimoSenhor. e

DANIELDE OLIVEIRA COSTA
- DD. Prefeito da Estância Turística de São Roque

São Roque— SP
PROTOCOLONº CETSR 07/01/2015-17:49:2600097/2015

. Imisc

- tempo, conforme preceitua a Lei 3.134 de 08/02/2008. Solicitamos ainda que
junto-à CERTIDÃO seja anexado um croqui do local|
pedido, agradeçoantecipadamento, renovando meus maissihcerosprotestos
de elevada estima e de distinta consideração.

K o Atenciosamente,

aDE BRITO DONIZETE(RLINo FLÁV

Presidente

     tare

Excelentíssimo Senhor Prefeito,
1

“Nos:termos do 8 1º,» Aríigo 12, da Lei nº. 2.740, de

05/12/2002, e doArtigo 1º da Lei nº 2.376, de 09/06/1997, solicitamos os bons
ofícios de Vossa Excelência junto à Prefeitura, no. sentido de que» seja

tal via é oficial e se possui denominação oficial, bem como informar suas,
dimensões. Sea via não for oficial, solicitamos comunicar se a mesma é
de domínio público. Em sendo, informar desde quando, ou ao menos, se

- o é há mais de 05 (cinco) anos: Caso não haja informação sobre o tempo de
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Rua São Paulo, 355- Jd. Renê - CEP 18135-125- Caixa.Postal 80-CEP 18130-970
CNPJ/ME: 50.804.079/0001-81 - Fone: (11) 4784-8444- Fax: (11) 4784-8447.

Site: www.camarasaoroque.sp.gov.br| E-mail: camarasaoroque(Qcamarasaoroque. sp.gov.br
São Roque - “A Terra do Vinho e Bonitapor Natureza”

“OFÍCIO PRESIDENTE CERTIDÃO nº5/2015
  

São Roque, 07 de janeiro de 2015.
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NaNAMANAARA ATAtil Apd NARA DLINDIANTAANDARA ANTALIVINAÇS MANO ATRAS AAA do  
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Fone: (11) 4784-8542
Rua: São Paulo, nº 966 — B.º Taboão — CEP: 18135-125
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2x6 Ricardo De Angelis

Diretor  
Exmo. Sr.

Flávio Andrade de Brito
Vereador Presidente
Amara Miaminina!l Aa Tatdnnia Tridatina da CEA DAmna  

Referência: Ofício Presidente Certidão nº 005/2015

Senhor Vereador Presidente,

O
Em atendimento ao Ofício em referência, procedemos ao encaminhamento da

resposta.
Colocando-nosao inteiro dispor, aproveitamos a oportunidade para renovarmos os

protestos da mais alta estima e apreço.
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   PREFEITURA DA ESTÂNCIATURISTICA DE SAO ROQUE «,

E'S TADO D E Ss À O PAULO
“São Roque — a Terra do Vinho e Bonita por Natureza”

DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE

         
Ofício n.º 029/2015 - DPMA

São Roque. 26 de Fevereiro de 2015.  



Camara IMUDICIDALdd Estálicia 1 Ullstica GC SdO ROQUE  
 

   Diretor do Departámento de Planejamento e Meio Ambiente.  
(O)

Timo. Sr.

Flávio Andrade de Brito
VereadorPresidente

A ar a 4 41 oo: “ mm ro 1 Mm Tn  

Referência: Ofício Presidente Certidão n.º 5/2015.

Senhor VereadorPresidente,

Em atendimento ao Ofício em referência, informamos que o solicitado já foi
respondido na Certidão nº 010/2015,em resposta ao Ofício Presidente Certidão nº

098/2014.
Colocando-nos ao inteiro dispor, aproveitamos a oportunidade para renovarmos os

protestos da mais alta estima e apreço.  

  
 

 

PREFEITURA DA ESTÂNCIA
* TURÍSTICA DE SÃO ROQUEESTADO D E Ss À O PAULO

“São Roque — a Terra do Vinho e Bonita por Natureza”

DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE

São Roque, 20 fevereiro de 2015.
 


